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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 14 da Lei nº 5.700, de 1º de 

setembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 14................................................................................ 

Parágrafo único. Nas escolas públicas e particulares, é 

obrigatório o hasteamento solene diário da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, 

observado o disposto no inciso II do art. 25 desta Lei.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A reverência freqüente e o respeito aos símbolos nacionais 

constituem importantes elementos formadores da cidadania. O ambiente escolar é 

contexto propício para seu estímulo, na medida que nele se transmitem e 

consolidam os princípios e valores fundamentais da sociedade. 

A legislação atual prevê o hasteamento solene semanal da 

Bandeira Nacional (art. 14, parágrafo único, da Lei nº 5.700, de 1971), acompanhado 

da execução do Hino Nacional (art. 25, II, da mesma Lei). A presente proposição 

pretende que o evento seja diário, de modo a ampliar seu alcance  e fortalecer sua 

importância na educação escolar brasileira. 

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de 

receber o indispensável apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em    26     de  fevereiro de 2008. 

Deputado  CRISTIANO MATHEUS  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

 DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS  

 

Seção I  

 Da Bandeira Nacional  

 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de 

luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos. 

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento 

solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana. 

 

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia 

ou da noite. 

§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas. 

§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 

horas, com solenidades especiais. 

§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Do Hino Nacional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 25. Será o Hino Nacional executado: 

I - Em continência à Bandeira Nacional e ao Presidente da República, ao 

Congresso Nacional e ao Supremo Tribunal Federal, quando incorporados; e nos demais casos 

expressamente determinados pelos regulamentos de continência ou cerimônias de cortesia 

internacional. 

II - Na ocasião do hasteamento da Bandeira Nacional previsto no parágrafo único 

do art. 14. 

§ 1º A execução será instrumental ou vocal de acordo com o cerimonial previsto 

em cada caso. 

§ 2º É vedada a execução do Hino Nacional em continência, fora dos casos 

previstos no presente artigo. 

§ 3º Será facultativa a execução do Hino Nacional na abertura de sessões cívicas, 

nas cerimônias religiosas a que se associe sentido patriótico, no início ou no encerramento das 

transmissões diárias das emissoras de rádio e televisão, bem assim para exprimir regozijo 

público em ocasiões festivas. 

§ 4º Nas cerimônias em que se tenha de executar um Hino Nacional Estrangeiro, 

este deve, por cortesia, preceder o Hino Nacional Brasileiro. 

 

Seção III  

 Das Armas Nacionais  
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Art. 26. É obrigatório o uso das Armas Nacionais: 

I - No palácio da Presidência da República e na residência do Presidente da 

República. 

II - Nos edifícios-sede dos Ministérios. 

III - Nas Casas do Congresso Nacional. 

IV - No Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e nos Tribunais 

Federais de Recursos. 

V - Nos edifícios-sede dos poderes executivo, legislativo e judiciário dos Estados, 

Territórios e Distrito Federal. 

VI - Nas Prefeituras e Câmaras Municipais. 

VII - Na frontaria dos edifícios das repartições públicas federais. 

VIII - Nos quartéis das forças federais de terra, mar e ar e das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, nos seus armamentos, bem como nas fortalezas e nos navios 

de guerra; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992. 

IX - Na frontaria, ou no salão principal das escolas públicas. 

X - Nos papéis de expediente, nos convites e nas publicações oficiais de nível 

federal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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